
ANEXO II 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA- GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

ASSESSORIA DE APOIO AOS ÓRGÃOS JULGADORES DE LICITAÇÃO 
 
 
 

 
MINUTA DA PROPOSTA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO: ______________________ 

 
RAZÃO SOCIAL: ___________________ 

 
CNPJ: ______________________________________________________ 

 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________ 

 
TELEFONE: ________________________________    FAX: _____________________________ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO(E-MAIL):_________________________________________________ 

 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL Nº:_____________________________________________ 

 

 
OBJETO: Celebração do Termo de Colaboração cujo objeto consiste na seleção de organização 

da sociedade civil visando a formalização de Termo de Colaboração para a celebração do projeto 

“Justiça Pelos Jovens”, com a finalidade de conjugação de esforços para promover a inserção 

no mercado de trabalho formal, elevar a escolaridade e a qualificação profissional, visando a 

não reincidência, de jovens, entre 16 e 24 anos, que cumprem ou cumpriram medida 

socioeducativa ou, ainda, em remissão suspensiva, e que cursem, no mínimo, o 7º ano do 

Ensino Fundamental, proporcionando uma experiência profissional, supervisionada, por até 2 

(dois) anos, nas unidades organizacionais do Poder Judiciário Estadual.  

 

 

1. As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas, os indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas, bem como os prazos para a execução das ações e para o 

cumprimento das metas serão aqueles estabelecidos no Documento de Referência e no 

Plano de Trabalho. 

 

2. Cotamos para a execução do objeto da parceria o valor de R$ XXX (valor por extenso). 

 

 

3. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão 

inaugural. 



4. Declaro assumir o compromisso de providenciar a abertura de conta bancária isenta de 

tarifa, em instituição financeira a ser indicada pela Secretaria-Geral de Planejamento, 

Coordenação e Finanças – SGPCF. 

 
É DA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA OSC A ATUALIZAÇÃO DO E-MAIL. 

RIO DE JANEIRO,  DE  DE   

 

 

(Assinatura do Representante Legal da OSC) 


